
 Valor Total Homologado - R$ 10.106,90
 SERTANÓPOLIS, 16 de maio de 2019. 

ALEOCIDIO BALZANELLO - PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista 
do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 17/2019
 b) Licitação Nrº              :            23/2019
 c) Modalidade                 :            Pregão:
 d) Data Homologação    : 16/05/2019
 e) Objeto Homologado   : Aquisição de Materiais Esportivos e Uniformes.
 27.812.0015.2.097. - Manutenção do desporto comunitario
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: SENA E LIMA LTDA-ME
 CNPJ/CPF: 17.507.751/0001-00

 Valor Total Homologado - R$ 13.777,00
 SERTANÓPOLIS, 16 de maio de 2019. 

ALEOCIDIO BALZANELLO - PREFEITO MUNICIPAL

jornal da cidade • edição 1887 • 17 de Maio de 2019.

RESOLUÇÃO 001/2019
 CONVOCA A III CONFERÊNCIA MUNICIPAL DO IDOSO DO MUNICÍPIO DE FLORES-
TÓPOLIS E DELIBERA SOBRE A SUA ORGANIZAÇÃO.
 O Conselho Municipal do Idoso no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
1065/08 de /2005 de 22 de Outubro de 2008. 
 Considerando a deliberação unânime da plenária do Conselho Municipal do Idoso do 
Município de Florestópolis na data de 16/05/2019;
 RESOLVE:
 Artigo 1º - Fica convocada a IV Conferência Municipal do Idoso a se realizar na data de 
06 de Junho de 2019 nas instalações do Centro de Convivência do Idoso São Thomaz de Aquino  - CCI 
de Florestópolis, com sede à Rua das Acácias, 625 no horário das 8:00 as 17:00 horas. 
 Artigo 2º - Essa Conferência convocada terá como tema 
  OS DESAFIOS DE ENVELHECER NO SÉCULO XXI E O PAPEL DAS POLÍTICAS PÚBLICAS
 Artigo 3º – Fica constituída a Comissão Organizadora da Conferência incumbida da orga-
nização dessa Conferencia, composta pelos seguintes conselheiros:
      ROGERIO PEIXOTO – Secretaria de Educação    
      VINICIUS LEANDRO MOREIRA MARTINS  – Secretaria De Saúde 
      APARECIDA RIBEIRO CORREIA  – Secretaria de Desenvolvimento Social 
      RAQUEL DE JESUS FERREIRA SILVEIRA – Coordenadora do CCI  
 Parágrafo Único – Apoiará a Comissão da Conferência a Secretaria do Desenvolvimento 
Social do Município de Florestópolis.
 Florestópolis, 16 de Maio de 2019 

RAQUEL DE JESUS FERREIRA SILVEIRA  - Presidente do Conselho do Idoso

PORTARIA N° 26, de 13 de maio de 2019
  CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA, Diretor Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e; 
  Considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da 
Administração especialmente designado; 
  RESOLVE:
  Art. 1° - Nomear o servidor, abaixo relacionado, como fiscal de contrato, para responder 
pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução dos seguintes contratos: 
 

   Art. 2° - Os Fiscais de Contrato serão responsáveis para representar a municipalidade pe-
rante o contratado e zelar pela boa execução do objeto pactuado, mediante a execução das atividades 
de orientação, fiscalização, controle e aceite, devendo ainda: 
 I. Ler minuciosamente o contrato, convênio ou termo de cooperação, anotando em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução; 
 II. Verificar se o contrato, convênio ou termo de cooperação atende as formalidades le-
gais, especialmente no que se refere à qualificação e identificação completa dos contratados, conve-
nentes ou partícipes; 
 III. Exigir somente o que for previsto no contrato. Qualquer alteração de condição contra-
tual deve ser submetida ao superior hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes; 
 IV. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob a sua 
alçada, encaminhando problemas que surgirem quando lhe faltar competência; 
 V. Notificar a contratada, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação. Em 
caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as ocorrências no diário de obras, to-
mando as providências que estejam sob sua alçada e encaminhando as que fugirem a sua competência; 
 VI. Verificar se o cronograma físico-financeiro das obras e serviços ou a aquisição de 
materiais e equipamentos se desenvolvem de acordo com a respectiva Ordem de Serviço, Nota de 
Empenho e com o estabelecido no Instrumento firmado; 
 VII. Verificar articulação entre as etapas, de modo que os objetivos sejam atingidos; 
 VIII. Certificar a execução de etapa de obras ou serviços e o recebimento de aquisições 
e equipamentos, mediante emissão de Atestado de Execução e de termo circunstanciado; 
 IX. Atestar a conclusão das etapas ajustadas; 
 X. Receber obras e serviços, no caso de contrato, podendo, caso necessário, solicitar o 
acompanhamento do setor responsável; 
 XI. Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto 
contratado. A ação do fiscal, nesses casos, observará o que reza o contrato e o ato licitatório, principal-
mente em relação ao prazo ali previsto; 
 XII. Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, ao setor financeiro, obser-
vado se a fatura apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente 
prestado no período. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamen-
te a atestação/medição; 
 XIII. Dar ciências à área demandante de: 
 a) Ocorrências que possam ensejar aplicação de penalidades ao contratado, convenente 
ou partícipe; 
 b) Alterações necessárias ao projeto e suas consequências no custo previsto. 
 XIV. Procurar auxílio em caso de dúvidas técnicas ou jurídicas; 
 XV. Deverá, ainda, o final de contrato, de convênio ou termo de cooperação comunicar 
ao Controle Interno e ao Departamento Solicitante, as irregularidades que não tenham sido sanadas 
tempestivamente ou a contento; 
 Art. 3° - O fiscal será responsável, ainda, por:  
 I. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e 
encaminhar a solicitação de prorrogação;  
 II. Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e 
informar à autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou 
em relação a terceiros. 
 Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 Sertanópolis, 13 de Maio de 2019.

CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA - Diretor Superintendente

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 17/2019
 b) Licitação Nrº              :            23/2019
 c) Modalidade                 :            Pregão:
 d) Data Homologação    : 16/05/2019
 e) Objeto Homologado   : Aquisição de Materiais Esportivos e Uniformes.
 27.812.0015.2.097. - Manutenção do desporto comunitario
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: ANDRE LUGLIO DOS SANTOS - ME
 CNPJ/CPF: 14.766.100/0001-38

 Valor Total Homologado - R$ 4.263,90
 SERTANÓPOLIS, 16 de maio de 2019. 

ALEOCIDIO BALZANELLO - PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista 
do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº              : 17/2019
 b) Licitação Nrº              :            23/2019
 c) Modalidade                 :            Pregão:
 d) Data Homologação    : 16/05/2019
 e) Objeto Homologado   : Aquisição de Materiais Esportivos e Uniformes.
 27.812.0015.2.097. - Manutenção do desporto comunitario
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: ANDRE LUIZ BERTOLASCE & CIA LTDA
 CNPJ/CPF: 04.611.754/0001-39

 Valor Total Homologado - R$ 14.931,20
 SERTANÓPOLIS, 16 de maio de 2019. 

ALEOCIDIO BALZANELLO - PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista 
do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº              : 17/2019
 b) Licitação Nrº              :            23/2019
 c) Modalidade                 :            Pregão:
 d) Data Homologação    : 16/05/2019
 e) Objeto Homologado   : Aquisição de Materiais Esportivos e Uniformes.
 27.812.0015.2.097. - Manutenção do desporto comunitario
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: JOAO HENRIQUE DE SOUZA CALCADOS - EPP
 CNPJ/CPF: 00.492.065/0001-00

EXTRATO DE EDITAL Nº 002/2019 -REABERTURA DE PROCESSO ELEITORAL CONSELHO TUTELAR
 O Município de Alvorada do Sul, através da Secretaria de Assistência Social, torna público que 
estarão abertas, no período de 16/05/2019 a 12/06/2019, as inscrições para provimento de Conselheiro Tutelar:

 Poderão se inscrever os candidatos que preencherem os requisitos constantes do Edital.
 1 - Requisitos específicos: os constantes na tabela acima.
 2 – Procedimento para inscrições:
 As inscrições, inteiramente gratuitas, de segunda à sexta-feira, no horário das 8h às 
11h30min, por meio de preenchimento pelo candidato (ou procurador conforme constante no edital) 
da Ficha de Inscrição no seguinte endereço: Secretaria Municipal de Assistência Social, Rua Rosa 
Imperatore Alves, nº 1250. ( Vide relação completa de documentos no Edital). 
 3 –  Etapas de Seleção: Inscrição, Prova Objetiva, Sindicância Social e Eleição.
 4 –  Data das provas: a ser divulgada pela Banca Organizadora.
 5 – Informações complementares: Informações a respeito do processo eleitoral do Con-
selho Tutelar, poderá ser obtida pelo telefone nº (43) 3157-1090 ou 3157-1091. O Edital completo e 
seus anexos estão disponíveis no quadro de Editais da Prefeitura Municipal, da Divisão de Recursos 
Humanos, Conselho Tutelar, na Câmara Municipal, na Secretaria de Assistência Social e no site www.
alvoradadosul.pr.gov.br.
 *Observação: A remuneração mensal do Conselheiro Tutelar será no valor de R$1.089,21 
(mil e oitenta e nove reais e vinte e um centavos) com os demais direitos previstos em lei. 
 I – O valor descrito no caput poderá sofrer alterações (nunca para valor menor), mediante 
alteração na Lei 999/97 e/ou diante de decisão judicial.
 Edifício da Secretaria Municipal de Assistência Social, aos 16 de maio do ano de 2019.

RENATA CRISTINA DE SOUZA - Presidente do CMDCA
VANESSA MARA SOLCIA  - Secretaria Interina Municipal de Assistência Social

AVISO DE LICITAÇÃO - REGISTRO DE PREÇOS 
 O Município de Alvorada do Sul através da Prefeitura Municipal, Autarquia Municipal de 
Educação e a Fundação Municipal de Saúde, comunica aos interessados que serão disponibilizadas 
as respectivas licitações: PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 - PMAS, PREGÃO PRESENCIAL 
005/2019 AME E PREGÃO PRESENCIAL 008/2019 - FMSAS, NO QUAL O OBJETO É A EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLDA, CHAPEAÇÃO, FUNILARIA E PINTURA DOS VEÍCULOS 
LOTADOS NAS RESPECTIVAS ENTIDADES. Os editais acima serão disponibilizados e poderão ser 
obtido através do site www.alvoradadosul.pr.gov.br, quaisquer informações necessárias pelo fone (43) 
3157-1006 ou 3157-1008 ou ainda pelo email: licitação@alvoradadosul.pr.gov.br. Serão respeitas as 
prerrogativas das Leis Complementares 123/2006 e 147/2014. A abertura dos envelopes ocorrerá no 
dia 05 de junho de 2019 na sala de licitação da Prefeitura Municipal as 09:00h as 13:30h e 15:30h 
respectivamente. Alvorada do Sul - PR, 16 de maio de 2019. 

Roberes Rivelino da Silva – Pregoeiro 02/2019.

EXTRATO DE CONTRATO Nº  48/2019
 Processo dispensa nº 37/2019
 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  PESSOA 
JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA CAROLINE RODRIGUES GONÇALVES - CLINICA DE PSICOLOGIA 
 OBJETO: Solicitação de dispensa de licitação para contratação de pessoa jurídica para 
ministrar palestra na Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, que terá como tema central 
OS DESAFIOS DE ENVELHECER NO SÉCULO XXI E O PAPEL DAS POLÍTICAS PÚBLICAS e será 
realizada no dia 29 de maio de 2019.
 VALOR: R$-550,00 Quinhentos e Cinqüenta Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
          3570          16.006.08.241.0008.6033            0                     3.3.90.39.00.00          Do Exercício
 DURAÇÃO: 16/05/2019 – ATÉ   14/07/2019
 DATA DA ASSINATURA: 16/05/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,16/05/2019

EXTRATO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 68/2014 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 28/2014.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: EDITORA GRANDES SERTOES VEREDAS LTDA INSCRITO SOB 
CNPJ Nº. 04.321.967/0001-26
 PREGÃO:28/2014
 CONTRATO: 68/2014
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
        1200          14.001.04.122.0002.2009            0                      3.3.90.39.88.01         Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a redução de vigência e ampliação de meta em 
25% do contrato 68/2014, celebrado entre as partes 05/09/2014, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, da Lei 
nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 
252.102,51 (duzentos e cinquenta e dois mil cento e dois reais e cinquenta e um centavos) para R$ 
264.097,51 (duzentos e sessenta e quatro mil e noventa e sete reais e cinquenta e um centavos).
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo. 
 DATA DE ASSINATURA: 16/05/2019 

DECRETO N.º 082/2019
 SÚMULA: Nomeia Diretoria do Conselho Municipal do Emprego e Relações do Trabalho 
do Município de Sertanópolis, Estado do Paraná”. 
 ALEOCÍDIO BALZANELO, Prefeito do Município de Sertanópolis – Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, considerando o que dispõe a Lei Municipal 
n.º 1.045/1996 e Lei Municipal nº 2.197/2013 e, ainda, a Ata da Reunião do Conselho Municipal do 
Emprego e Relações do Trabalho realizada em data de trinta de abril de dois mil e dezenove,
 D E C R E T A:
 Art. 1º- Fica nomeada a Diretoria do Conselho Municipal do Emprego e Relações de 
Trabalho do Município de Sertanópolis, Estado do Paraná, pelo período de 01 (um) ano, passando a 
ser composta pelos seguintes membros:

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
30.04.2019.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 16 de maio de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeito Municipal

EDITAL 002/2019
DELIBERAÇÃO Nº 003/CMDCA/2019

 SÚMULA: Reabre vigência do Edital nº 001/CMDCA/2019 com alterações, e dá outras
providências.
 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, repre-
sentada pela sua presidente Renata Cristina de Souza Fabiano, no uso de suas atribuições e,
 CONSIDERANDO o teor da Ata de Reunião Ordinária do CMDCA, ocorrido na data de 14/05/2019;
 CONSIDERANDO o teor Lei nº 2.654/2019 que alterou a Lei Municipal nº 999/97;
 CONSIDERANDO algumas inconsistências anteriormente verifi cadas no Edital nº 001/CMDCA/2019;
 CONSIDERANDO o teor do Processo nº 0002181-61.2018.8.16.0053 que tramita na Vara
da Fazenda Pública de Bela Vista do Paraíso – Pr;
 RESOLVE:
 Artigo 1º - Fica REABERTO para todos os fi ns, o Edital nº 001/CMDCA/2019, com alterações.
 Artigo 2º - Segue anexo, Edital nº 001/CMDCA/2019, retifi cado, inclusive seu cronograma, 
sem nenhum prejuízo ao andamento do Registro de Candidatura, reiniciando o PROCESSO ELEITORAL.
 Artigo 3º - Este Edital entra em vigor na data da sua publicação.
 Edifício da Secretaria Municipal de Assistência Social de Alvorada do Sul-PR, aos 15 de 
maio de 2019.

RENATA CRISTINA DE SOUZA FABIANO - Presidente do CMDCA
VANESSA MARA SOLCIA - Secretária Municipal Interina de Ação e Promoção Social

EDITAL DE PROCESSO ELEITORAL DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 
NO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL – PARANÁ - 2019

 DELIBERAÇÃO Nº 001/CMDCA/2019
 EDITAL Nº 001/CMDCA/2019
 1ª RETIFICAÇÃO
 Art. 1º - O artigo 1º do Edital nº 001/CMDCA/2019 passa a ter a seguinte redação:

Editora Grandes Sertões Veredas Ltda.
Redação e Administração: R. São Paulo, 951 - Sertanópolis - PR

CNPJ 04.321.967/0001-26 - Cx. Postal 80 - CEP 86170-000
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